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O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no Art. 202 do Regimento 
Interno deste Poder, requer o encaminhamento à Excelentíssima Senhora Governadora do 
Estado de Roraima. MARIA SUELY SILVA CAMPOS, a seguinte Jndtção: 

- Que construa uma Delegacia de Polícia Civil entre os bairros Pétola e Cidadão para 
atender as demandas de registro de ocorrências e serviços de polícia judiciária naquela 
região. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação sugere à Chefe do Execuiivo a construção de uma 
Delegacia de Polícia Civil (DP) entre os bairros Pérola e Cidadão, para atender as demandas de 
registro de ocorrências e serviços de polícia judiciária naqucla regiúo. A mesma se faz 
necessária tendo em vista a distância dos referidos bairros das demais deiegacias - bem como 
em razão da grande demanda de ocorrências na região em questão. 

Com o advento do crescimento de nossa Capital, o aparato estatal não pode 
estagnar ou caminhar em passo lentos; é preciso acompanhar o crescimento populacional, 
comercial e os problemas que se estabelecem em razão deles. A DP é urna unidade básica par 
que a segurança pública possa atuar com técnica, inteligência e de forma especializada. 

Ao descentralizar serviços como registro de ocorrências, investigação 
processamento de inquéritos estamos dando um maior fluxo aos inquéritos que virarã 
processos judiciais, o que refletirá em maior celeridade de possível denúncia, pronúncia e/oi 
julgamentos finais. 

Dessa forma, rogo aos pares, bem como peço a sensibiidade da Exma. Sra yn 
Governadora em atender nossa sugestão. 
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